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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE ITAPIRA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira

PORTARIA Nº 040/2023

“DISPÕE SOBRE A
HOMOLOGAÇÃO DO

CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2023”

O  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgotos  de
Itapira,  Estado de São Paulo, através do seu Presidente
Eng.  Carlos  Vitório  Boretti  de  Ornellas,  no  uso  de  suas
atribuições legais e pelo que preceitua o Edital do Concurso
Público nº 001/2023,  com a supervisão da Comissão de
Concursos  Públicos,  especialmente  designada  para
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos, FAZ SABER
que:

I  –  TENDO  em vista  a  conclusão  dos  trabalhos  de
realização do Concurso Público nº 001/2023, não havendo
pendências quanto a recursos após decorridos os prazos
legais, referentes ao cargos públicos a saber:

ELETRICISTA, FISCAL, LEITURISTA, MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA
PESADA,  PEDREIRO,  PROCURADOR  JURÍDICO,
SERVENTE DE PEDREIRO, SERVIÇOS GERAIS, TÉCNICO
EM INFORMÁTICA e VIGIA

RESOLVE:
Art igo  1º  -  F i ca  pe la  p resente  Po r ta r i a ,

HOMOLOGADO  o  resultado  final  do  Concurso  Públicopara
o provimento dos cargos acima descritos, em conformidade
com  o  Edital  de  Classificação  Final  publicado  no  Jornal
Oficial  Eletrônico  de  Itapira,  em  28  de  março  de  2023  e
a t r a v é s  d a  i n t e r n e t  n o s  e n d e r e ç o s :
www.saaeitapira.com.br e www.sigmarh.com.br.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ITAPIRA,
03 de abril de 2023.

ENG. CARLOS VITÓRIO BORETTI DE ORNELLAS
Presidente do SAAE

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 041/2023

CARLOS  VITÓRIO  BORETTI  DE  ORNELLAS,
Presidente do SAAE de Itapira, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista a recomendação do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Paulo  tornar  público  a
incorporação do Adicional por Tempo de Serviço – ATS,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir  do mês  de Março de 2023 ao

servidor  abaixo  relacionado,  o  Adicional  por  Tempo  de
Serviço  –  ATS,  no  percentual  de  5% (cinco  por  cento),
previsto  no  artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  3.079,  de
15/03/1999,  alterada  pela  Lei  Municipal  nº  3.868,  de
21/02/2006.

NOME DO SERVIDOR

Carlos Roberto de Souza

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ITAPIRA,
em 04 de Abril de 2023.

CARLOS VITÓRIO BORETTI DE ORNELLAS
PRESIDENTE DO SAAE
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